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INDICAC N° 012/2026 — DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

0 Vereador FRANCISCO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, 
apresenta à Mesa, para que seja submetido à apreciação do Colendo Plenário a seguinte: 

INDICACAO:  

INDICO à Mesa que ouvido o Douto Plenário, que é soberano, e após aprovação que 
seja enviado expediente ao Prefeito Municipal Senhor  JEAN  CARLOS SILVA GOMES 
para que o mesmo autorize a Secretaria de Obras A PATROLAR A 17 NASCENTE E 
POENTE E COLOCAR PEDRAS NOS LOCAIS ONDE FORMAM BANCA DE 
AREIA, PRINCIPALMENTE NO KM 1 NASCENTE. 

JUSTIFICATIVA 
-A solicitação dos moradores é devido a escoação de mandioca e cana, e com o acúmulo 
das bancas de areia e os buracos dificultam o escoamento da produção. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS-MS, AOS 
VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
SEIS. 
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